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Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR o Vice-Governador, THIAGO PAMPOLHA GONÇALVES,
ID FUNCIONAL Nº 5086923-0, para sem prejuízo de suas atribuições,
responder, pelo expediente da Secretaria de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade. Processo nº SEI-150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR NICOLA MOREIRA MICCIONE, ID FUNCIONAL Nº
5113757-7, para exercer, com validade a contar de 01 de janeiro de
2023, o cargo em comissão de Secretário de Estado, símbolo SE, da
Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR RODRIGO DA SILVA BACELLAR, ID FUNCIONAL Nº
4369178-1, para exercer, com validade a contar de 01 de janeiro de
2023, o cargo em comissão de Secretário de Estado, símbolo SE, da
Secretaria de Estado de Governo. Processo nº SEI-
150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR RODRIGO RATKUS ABEL, ID FUNCIONAL Nº 4275217-5,
para exercer, com validade a contar de 01 de janeiro de 2023, o car-
go em comissão de Secretário de Estado, símbolo SE, da Secretaria
de Estado do Gabinete do Governador. Processo nº SEI-
150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR NELSON MONTEIRO DA ROCHA, ID FUNCIONAL Nº
5564544-1, para exercer, com validade a contar de 01 de janeiro de
2023, o cargo em comissão de Secretário de Estado, símbolo SE, da
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. Processo nº SEI-
150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR LEONARDO LOBO PIRES, ID FUNCIONAL Nº 5097684-2,
para exercer, com validade a contar de 01 de janeiro de 2023, o car-
go em comissão de Secretário de Estado, símbolo SE, da Secretaria
de Estado de Fazenda. Processo nº SEI-150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR VINÍCIUS MEDEIROS FARAH, ID FUNCIONAL Nº
5087333-4, para exercer, com validade a contar de 01 de janeiro de
2023, o cargo em comissão de Secretário de Estado, símbolo SE, da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Co-
mércio. Processo nº SEI-150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR HUGO LEAL MELO DA SILVA para exercer, com validade
a contar de 01 de janeiro de 2023, o cargo em comissão de Secre-
tário de Estado, símbolo SE, da Secretaria de Estado de Óleo, Gás e
Energia, em vaga prevista pelo Decreto nº 48.301, de 01/01/2023.
Processo nº SEI-150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES, ID FUNCIONAL Nº
2415114-9, Coronel PM, para exercer, com validade a contar de 01 de
janeiro de 2023, o cargo em comissão de Secretário de Estado, sím-

bolo SE, da Secretaria de Estado de Polícia Militar. Processo nº SEI-
150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR FERNANDO ANTÔNIO PAES DE ANDRADE ALBUQUER-
QUE, Delegado de Polícia, ID Funcional nº 2977056-4, para exercer,
com validade a contar de 01 de janeiro de 2023, o cargo em comis-
são de Secretário de Estado, símbolo SE, da Secretaria de Estado de
Polícia Civil.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR MARIA ROSA LO DUCA NEBEL, ID FUNCIONAL Nº
1963336-0, Inspetor de Polícia Penal, para exercer, com validade a
contar de 01 de janeiro de 2023, o cargo em comissão de Secretário
de Estado, símbolo SE, da Secretaria de Estado de Administração Pe-
nitenciária. Processo nº SEI-150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR LEANDRO SAMPAIO MONTEIRO, ID FUNCIONAL Nº
613044-5, Coronel BM, para exercer, com validade a contar de 01 de
janeiro de 2023, o cargo em comissão de Secretário de Estado e Co-
mandante Geral do CBMERJ, símbolo SE, da Secretaria de Estado de
Defesa Civil. Processo nº SEI-150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR LUIZ ANTONIO DE SOUZA TEIXEIRA JUNIOR para exer-
cer, com validade a contar de 01 de janeiro de 2023, o cargo em
comissão de Secretário de Estado, símbolo SE, da Secretaria de Es-
tado de Saúde. Processo nº SEI-150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Segunda-feira, 02 de Janeiro de 2023 às 19:13:26 -0200.
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DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR PATRICIA HELENA DOS REIS BARBASTEFANO, ID FUN-
CIONAL Nº 3990393-1, para exercer, com validade a contar de 01 de
janeiro de 2023, o cargo em comissão de Secretário de Estado, sím-
bolo SE, da Secretaria de Estado de Educação. Processo nº SEI-
150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR SERGIO LUIZ CASTRO AZEVEDO FILHO para exercer,
com validade a contar de 01 de janeiro de 2023, o cargo em comis-
são de Secretário de Estado, símbolo SE, da Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação. Processo nº SEI-
150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR WASHINGTON REIS DE OLIVEIRA para exercer, com va-
lidade a contar de 01 de janeiro de 2023, o cargo em comissão de
Secretário de Estado, símbolo SE, da Secretaria de Estado de Trans-
porte e Mobilidade Urbana. Processo nº SEI-150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR JAIR DE SIQUEIRA BITTENCOURT JÚNIOR para exercer,
com validade a contar de 01 de janeiro de 2023, o cargo em comis-
são de Secretário de Estado, símbolo SE, da Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento. Processo nº SEI-
150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR DANIELLE CHRISTIAN RIBEIRO BARROS, ID FUNCIO-
NAL Nº 5107108-8, para exercer, com validade a contar de 01 de ja-
neiro de 2023, o cargo em comissão de Secretário de Estado, sím-
bolo SE, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa.
Processo nº SEI-150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR ROSANGELA DE SOUZA GOMES para exercer, com va-
lidade a contar de 01 de janeiro de 2023, o cargo em comissão de
Secretário de Estado, símbolo SE, da Secretaria de Estado de De-
senvolvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº SEI-
150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR RAFAEL CARNEIRO MONTEIRO PICCIANI para exercer,
com validade a contar de 01 de janeiro de 2023, o cargo em comis-
são de Secretário de Estado, símbolo SE, da Secretaria de Estado de
Esporte e Lazer. Processo nº SEI-150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR GUSTAVO REIS FERREIRA, ID FUNCIONAL Nº 2099426-
5, para exercer, com validade a contar de 01 de janeiro de 2023, o
cargo em comissão de Secretário de Estado, símbolo SE, da Secre-
taria de Estado de Turismo. Processo nº SEI-150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR DEMETRIO ABDENNUR FARAH NETO, ID FUNCIONAL
Nº 4137615-3, para exercer, com validade a contar de 01 de janeiro
de 2023, o cargo em comissão de Controlador-Geral do Estado, sím-
bolo SE, da Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro - CGE.
Processo nº SEI-150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR EDU GUIMARÃES DE SOUZA, Delegado de Polícia, ID
Funcional nº 565278-2, para exercer, com validade a contar de 01 de
janeiro de 2023, o cargo em comissão de Secretário de Estado, sím-
bolo SE, do Gabinete de Segurança Institucional do Governo do Es-
tado do Rio de Janeiro - GSI-RJ. Processo nº SEI-
150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR KELLY CHRISTIAN SILVEIRA DE MATTOS, ID FUNCIO-
NAL Nº 618966-0, para exercer, com validade a contar de 01 de ja-
neiro de 2023, o cargo em comissão de Secretário de Estado, sím-
bolo SE, da Secretaria de Estado de Trabalho e Renda. Processo nº
SEI-150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR ANDRÉ LUÍS DANTAS FERREIRA, ID FUNCIONAL Nº
5102952-9, para exercer, com validade a contar de 01 de janeiro de
2023, o cargo em comissão de Secretário Extraordinário, símbolo SE,
da Secretaria Extraordinária de Representação do Governo em Bra-
sília. Processo nº SEI-150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR JOSÉ MAURO DE FARIAS JUNIOR, ID FUNCIONAL Nº
5097730-0, para exercer, com validade a contar de 01 de janeiro de
2023, o cargo em comissão de Secretário de Estado, símbolo SE, da
Secretaria de Estado de Transformação Digital. Processo nº SEI-
150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR URUAN CINTRA DE ANDRADE, ID FUNCIONAL Nº
4185699-6, para exercer, com validade a contar de 01 de janeiro de
2023, o cargo em comissão de Secretário de Estado, símbolo SE, da
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades, em vaga prevista
pelo Decreto nº 48.301, de 01/01/2023. Processo nº SEI-
150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR ALEXANDRE ISQUIERDO MOREIRA para exercer, com
validade a contar de 01 de janeiro de 2023, o cargo em comissão de

Secretário de Estado, símbolo SE, da Secretaria de Estado Interge-
racional de Juventude e Envelhecimento Saudável, em vaga prevista
pelo Decreto nº 48.301, de 01/01/2023. Processo nº SEI-
150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR BRUNO FELGUEIRA DAUAIRE, ID FUNCIONAL Nº
5115538-9, para exercer, com validade a contar de 01 de janeiro de
2023, o cargo em comissão de Secretário de Estado, símbolo SE, da
Secretaria de Estado de Habitação, em vaga prevista pelo Decreto nº
48.301, de 01/01/2023. Processo nº SEI-150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR HELOISA HELENA DE ALENCAR AGUIAR, ID FUNCIO-
NAL Nº 5119962-9, para exercer, com validade a contar de 01 de ja-
neiro de 2023, o cargo em comissão de Secretário de Estado, sím-
bolo SE, da Secretaria de Estado da Mulher, em vaga prevista pelo
Decreto nº 48.301, de 01/01/2023. Processo nº SEI-
150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR BRUNO TEIXEIRA DUBEUX, ID FUNCIONAL Nº 4195504-
8, Procurador do Estado, para exercer, com validade a contar de 01
de janeiro de 2023, o cargo em comissão de Procurador-Geral do Es-
tado, símbolo SE, da Procuradoria Geral do Estado. Processo nº SEI-
150001/029479/2022.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETOS DE 01 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2023, HE-
LOISA HELENA DE ALENCAR AGUIAR, ID Funcional nº 5119962-9,
do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DG, da Secre-
taria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-150001/029479/2022.

NOMEAR CARLOS EDUARDO MERLIN para exercer, com validade a
contar de 01 de janeiro de 2023, o cargo em comissão de Diretor-
Presidente, símbolo PR-1, do Fundo Único de Previdência Social do
Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, da Secretaria de Es-
tado de Fazenda, anteriormente ocupado por Sergio Aureliano Macha-
do da Silva, ID Funcional nº 5097720-2. Processo nº SEI-
150001/029479/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2023, PA -
TRICIA HELENA DOS REIS BARBASTEFANO, ID FUNCIONAL Nº
3990393-1, do cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG,
da Superintendência de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de
Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado de Educação. Proces-
so nº SEI-150001/029479/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2023, DE-
METRIO ABDENNUR FARAH NETO, ID FUNCIONAL Nº 4137615-3,
do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo CG, da Con-
troladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro - CGE. Processo nº SEI-
150001/029479/2022.

Id: 2449633

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.301 DE 01 DE JANEIRO DE 2023

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO PODER
EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal;

- que a reforma administrativa trará para o Estado do Rio de Janeiro
maior eficiência nos atos de gestão;

- que a presente reforma não acarretará em aumento de despesa;

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração estadual; e

- o que consta do Processo nº SEI-150001/003653/2022,

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam extintas as seguintes Secretarias de Estado, abaixo
relacionadas:
a) Secretaria de Estado de Assistência à Vitima;

b) Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor;

c) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras;

d) Secretaria de Estado das Cidades;

e) Secretaria de Estado de Ação Comunitária e Juventude; e

f) Secretaria de Estado de Envelhecimento Saudável.

Parágrafo Único - Os cargos em comissão ocupados e/ou vagos das
Secretarias extintas serão objeto de regulamentação de transferência
em norma complementar a ser editada ´posteriormente.

Art. 2º - Ficam alteradas as nomenclaturas das Secretarias de Estado
da estrutura organizacional do Poder Executivo, na forma abaixo:

a) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e
Relações Internacionais - SEDEERI para SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO -
SEDEIC;

b) Secretaria de Estado de Transportes -SETRANS para SECRETA-
RIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA - SE-
TRAM.

Art. 3º - Ficam criadas, sem aumento de despesa, na estrutura or-
ganizacional do Poder Executivo, as seguintes Secretarias de Estado,
na forma abaixo:

a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades - SEIC;

b) Secretaria de Estado Intergeracional de Juventude e Envelhecimen-
to Saudável - SEIJES;

c) Secretaria de Estado de Óleo, Gás e Energia - SEOGE;

d) Secretaria de Estado de Habitação - SEHAB;

e) Secretaria de Estado da Mulher - SEEM.

Parágrafo Único - As estruturas consolidadas das Secretarias ora
criadas serão veiculadas posteriormente em Decreto complementar.

Art. 4º - Para atender as determinações contidas neste Decreto, ficam
alocados, nas Secretarias de Estado ora criadas os cargos em co-
missão estabelecidos no Anexo Único deste Decreto.

Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2023.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades - SEIC

CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO. Q U A N T.
Secretário de Estado (proveniente da extinta Se-
cretaria de Estado das Cidades)

SE 01

Secretaria de Estado Intergeracional de Juventude e Envelhecimento
Saudável - SEIJES

CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO. Q U A N T.
Secretário de Estado (proveniente da extinta Se-
cretaria de Estado de Ação Comunitária e Juven-
tude)

SE 01

Secretaria de Estado de Óleo, Gás e Energia - SEOGE

CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO. Q U A N T.
Secretário de Estado (proveniente da antiga Se-
cretaria de Estado de Envelhecimento Saudável)

SE 01

Secretaria de Estado de Habitação - SEHAB

CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO. Q U A N T.
Secretário de Estado (proveniente da antiga Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura e Obras)

SE 01

Secretaria de Estado da Mulher

CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO. Q U A N T.
Secretário de Estado (proveniente da extinta Se-
cretaria de Estado de Assistência à Vitima)

SE 01

Id: 2449634
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